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TERMO ADITIVO

Processo nº 01450.001088/2020-01

  

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 16/2020  DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE TRANSPORTE
TERRESTRE DE CARGAS, LOCAL E INTERESTADUAL, QUE FAZEM
ENTRE SI O  INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO
NACIONAL - IPHAN, E A EMPRESA  ATLANTIC MUDANÇAS E
SERVIÇOS EIRELI.

O INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL/IPHAN, com sede no SEP/SUL, EQ. 713/913, Bloco “D”, Ed. Iphan Sede, 2º andar, CEP
70.390-135, inscrito no CNPJ sob o nº 26.474.056/0001-71, tendo em vista a sua natureza jurídica de autarquia federal, a qual possui personalidade jurídica
própria e autonomia para celebrar ajustes administrativos, nos termos do Decreto nº 9.238/2017, neste ato representado pelo Sr  ARTHUR LÁZARO
LAUDANO BREGUNCI, Diretor do Departamento de Planejamento e Administração do IPHAN, nomeado pela Portaria Nº 341  de 15  de junho  de 2020,
publicado em 16 de junho de 2020, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria IPHAN nº 673, de 16 de outubro de 2009,
publicada no Diário Oficial da União nº. 200, de 20 de outubro de 2009 e alterações, doravante denominado  CONTRATANTE, e a empresa  ATLANTIC
MUDANÇAS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.144.019/0001-86, sediada na Av. Lorenzo, Qd. 06, Lt. 11, N. 392, Res. Porto Seguro –
Goiânia/GO – CEP: 74.366-115, doravante designada CONTRATADA,  neste   ato representada pelo Sr. BRUNO CLEMENTE RAMOS, portador da Carteira de
Identidade nº xxxx, expedida por xxxx e CPF nº 008.404.281-89, tendo em vista o que consta no Processo nº 01450.001088/2020-01 e em observância às



disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de
maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO, tem por finalidade a alteração quantitativa dos serviços em razão do acréscimo equivalente a 14,90%
do valor total do Contrato 16/2020, em sua CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO e em sua CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES,  com fundamento no
artigo 65, inciso I, alínea b e § 1º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

2.1. A alteração implica no acréscimo dos quantitativos do Contrato n° 16/2020, corresponde ao acréscimo de 14,90% (quatorze virgula noventa
por cento) do valor global, perfazendo um acréscimo de R$ 47.200,00 (quarenta e sete mil e duzentos reais), conforme tabela abaixo:

GRUPO 1

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND
QUANT. 

CONTRATO 
16/2020 

        QUANT.     
      ADITIVADO 

  (1º TERMO)
VALOR UNITÁRIO​

VALOR TOTAL​
ADITIVADO
(1º TERMO)

02 Distância 1001 KM a 2000 KM M³ 50 170       R$ 160,00   R$ 35.200,00

03 Distância 2001 KM a 3000 KM M³ 50 40       R$ 200,00 R$ 18.000,00

04 Distância Acima de 3001 KM M³ 50 40     R$ 300,00 R$ 27.000,00

TOTAL R$ 47.200,00

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO

3.1. O valor total estimado do contrato passará  de R$ 315.726,67 (trezentos e quinze mil setecentos e vinte e seis reais e sessenta e sete
centavos), para R$ 362.926,67 (trezentos e sessenta e dois mil novecentos e vinte e seis reais e sessenta e sete centavos),  em razão do acréscimo
aproximado de 14,90% (quatorze virgula noventa por cento), compreendendo o valor de R$ 47.200,00  (quarenta e sete mil e duzentos reais), sendo
composto pelos seguintes itens:

GRUPO 1

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND
  QUANT. TOTAL   
      ACRESCIDA     

 (1º TERMO)

VALOR MÉDIO
ESTIMADO
UNITÁRIO​

          VALOR TOTAL​       
           ACRESCIDO          
(1º TERMO ADITIVO)

01 Distância 01 KM a 1000 KM M³ 3650 R$ 29,97  R$ 109.400,00

02 Distância 1001 KM a 2000 KM M³ 220       R$ 160,00 R$ 35.200,00



03 Distância 2001 KM a 3000 KM M³ 90     R$ 200,00 R$ 18.000,00

04 Distância Acima de 3001 KM M³ 90 R$ 300,00 R$ 27.000,00

05 Seguro de 1% sobre o valor total da
mudança. M³ M³ 1% R$ 173.326,67

TOTAL R$ 362.926,67

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS

4.1. Os recursos necessários para fazer face às despesas no exercício corrente correrão à conta do PTRES nº 190503, Fonte: 0100, Elemento de
despesa nº. 339039, Plano Interno nº. C20004IP014, Nota de Empenho n° 21NE400034.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

5.1. A contratada fica obrigada a renovar a garantia em decorrência da prorrogação, objeto deste Termo Aditivo, e complementá-la, caso
necessário, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as demais regras constantes na Cláusula Sétima do Contrato 16/2020, totalizando o valor de R$ 2.360,00
(dois mil trezentos e sessenta reais).

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. O CONTRATANTE, à suas expensas, fará publicar o presente termo aditivo, por extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. Ficam ratificadas todas as demais CLÁUSULAS e CONDIÇÕES estabelecidas no Contrato nº 16/2020, celebrado em 26 de outubro de 2020, que
não tenham sido implicitamente alterados por este instrumento, e que fazem parte integrante do presente, independentemente de transcrição.

7.2. E, por estarem às partes justas e pactuadas, assinam o presente TERMO ADITIVO, eletronicamente.


 

ARTHUR LÁZARO LAUDANO BREGUNCI

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional

Contratante

 

BRUNO CLEMENTE RAMOS

 Atlantic Mudanças e Serviços EIRELI

Contratada

 



 

Documento assinado eletronicamente por BRUNO CLEMENTE RAMOS, Usuário Externo, em 15/07/2021, às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Arthur Lázaro Laudano Bregunci, Diretor do Departamento de Planejamento e Administração, em 21/07/2021,
às 15:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.iphan.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 2811612 e o código CRC
D47B0AFF.
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